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Festa da 
Primavera 

Para festejar a entrada 
da Primavera, a DIVISÃO 
DE EDUCAÇÃO E CULTU^ 
RA da Prefeitura Municipal 
de Guarulhos, organizou co. 
movida solenidade que terá 
lugar no DIA DA ARVORE 
( 2 1 de Se tembro) ás 10 
horas, na Praça Getulio 
Vargas, 

Contará a singela corae^ 
moração com a presença do 
sr. Interventor Federal e au. 
toridades municipais e esco
lares, sendo abrilhantada 
pela Fanfarra do Grupo Es
colar Profa. Francisca Bis-

tista da Trindade, e alunos 
do Grupo Escolar Gapistra. 
no de Abreu, 

FORD CORCEL 71 

SEHAF SI A " GUA
RULHOS 

- Revendedor - Ford 
'Willys • Av. Monteiro 
Lobato 348: 

Oferece aos guarulhen-
ses, no dia 19 âs 12 ho
ras suculento churrasco-

Motivo: apresentação 
do'. 

FORD CORCEL 71 

NOTAS 
DO 
MUNDO 

e... comentár ios 

MARGINALIZAÇÃO 
o mundo entrou na sua fase de mar

ginalização. Fabricar marginais, em particular, 
05 jovens, é a ordem. Noticiam os jornais 
que só no Eí-tado de S. Paulo, o mais adian
tado da Federação, já exislem 2 milhões de 
marginais, com perspectiva de engrossar pro
gressivamente a legião. Como se diverte o 
Belzebu, lá no seu ''avernico" retiro! 

MINISTRO CORSETTI 
EM GUARULHOS 

Osr Ministro d a s Comunicações , acom
panhado de comitiva, esteve em Gaarulhos e 
visitou as instalações da Philips. A visita de 
S. Exa. deu-se no ultimo dia 15. 

O RESTO... 
o resío desta coluna deixa de sair por

que sò diz respeito a crimes, assaltos, seques
tros, terrorismos, guerras, suicídios, e í c eíc. 
Logo, tudo miseravelmente banal e s em no
vidade na freníe.,. ocidental e, também, na 
oriental. P e i a s / , 

FILOSOFANDO 

NOVENA PODEROSA 
AO MENINO JESUS DE 
PRAGA 

Oh! Jesus, que dissestes,. 

peça e receberá procura 
acharás, bata e a porta se abn 

"fá". Por intermédio de Mani_ 
Vossa Sagrada Mãe, eu bato, 
píocuro e Vos rogo que minho 
prece seja atendida (menciona 
Be o pedido). 

Oh! Jesus, que dissestes: 
"Tudo que pedires ao Pai ea 

^ Meu nome, Êle atenderá". PtS" 
intermédio de Maria, WszJa Sa
grada Màe, eu hunúldements 
rogo ao Vosso Pai em Vos'*' 
Nome que minha oração seja 
ouvida (menciona-se o pedido). 

Oh! Jesus que di^estes: O 
ceu e a terra passarão, mas a 
mmha palavra não passará". 
Per intermédio de Maria Vossa 
Sagrada M5e, eu confio em que 
miniia oração seid uuviür 
(menciona-se o pedido). 

Rezar três (3) Ave-Marias e 
uma (1) Salve Rainlia Em ca
sos urgentes essa novena de
verá ser feita em 9 horas se-
fniidas. 

Mandada publicar por ter al
cançado uma graça. 

M.A-R. 

Modéstia à paite? eu sou um íilosofo 
de tantos recursos intelectuais^ que 
chego a equacionar oS problemas da 
mais alta transcendência pela intuisão 
e até pela... telepatia. 

Não riam, que dou provas da mi
nha capacidade mediumica..' 

Ontem? por exemplo, depois da 
leitura de alguns trechos do livro 
" O A N O 5000" , 
mantive um bate - papo telepático 
(alias, bate - boca) com o seu autor, 
o gordo Herman Kshn. 

Fiz - lhe vér que ele estava erra
do quando, imitando o seu velho 
consanguinio Karl Marx, fazia profe
cias partindo do fator - moeda que 
e metal nojento, quando o futuro 
dás nações se decide pele espirito 
que vivifica e eleva (nada de espirito 
de porco). 

A isso Kahn, o futurologo^ se 
deu finalmente por vencido, e me 
dissse: 

- De acordo, grande filosofo, de 
acordo. E e justamente por essa 
mesma razão eu profetizo que com 
relação ao futtiro o whisky e ò sa-
kei vão superar a cachaça, por con
terem mais espirito. 

BORBALEÂO 

Inslês e 

Damos 
res de In 

Francês 

aulas particula. 
glês 

para Ginásio e 
Tratar 

fone: 49-
pelo 
2 1 -

e Francês 
Faculdade 
l 
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EDITAIS DE 
PROCLAMAS 

DR, LOURIVAL DB OLIVEIRA, Escrivão 
do Registro Civil das Pessoai Naturais do distrito-scde 
do município e comarca de Guarulhos, Est. de São Pau
lo, etc. 

F A Ç O SABER que pretendem se casar e apresen
taram os documentos exigidos no artigo 180 do Código 
Civil: 

CARLOS ALBERTO EVANGELISTA DE- FREI
TAS e 
D. J O S E L I C E ALMEIDA BATISTA. 

ELE nascido em este distrito, a 29 de novembro 
de 1950, profissão escriturário, estado civil solteiro, do
miciliado e residente neste distrito, filho de João de 
Freitas e de D- Ancsia Evangelista de Freitas. 

ELA nascida em Itamíra, Estado da Bahia, a 5 
de abril de 1950. profissão de prendas domésticas, es-

. tado civil solteira, domiciliada e residente neste distri
to, filha de Manoel Messis Batista e de D. Josefa Al 
meida Batista. ( T . 16.9.70 

JOSÉ OLEGÁRIO DE SOUZA e 
D LUZIA INEZ SOARES. 

E L E nascido em Tarumirim, Estado de M i 
nas Gerais, a 11 de dezembro de 1947, profissão indus" 
triário, estado civil solteiro, domiciliado e residente 
neste distrito, filho de Oscar Correia Pio t de D. Ma
n a Moreira. 

E L A nascida em Engenheiro Caldas, Estado 
de Minad Gerais, a 5 de maio de 1950, profissão de 
prendas domésticas, estado civil solteira, domiciliada e 
residente neste distrito, filha de José Tomaz Soares e 
de D. Castorina Inês Msrtins. G . 16.9,70 

LUCIANO BATISTA NEVES REGO © 
D.fNEISE LORENZATTO. 

ELE nascido em êsfe distrito, a 20 da 
abril d e 1946, profissão desenhista, e s tado 
civil solteiro, domicil iado e residente neste dis
trito, filho d e Maria Rego © d e D. Mario d a s 
Neves Rego. 

ELA nasc ida em São Paulo, Cap i t aL a 
10 d e junho de 1949, profissão do lar, es
t ado civil solteira, domici l iada e residente 
em Indianópüis , ineste Estado- filha d e 
Rinaldo Loienzatto e d e D- O d e t e Loren-
zatto. G. 9-9.70. 

B E R N A R D I N O B I S P O D O S S A N T O S e 
D . M A R I A F R A N C I S C A D E S E N A 

E L E nascido era Tanhaçu, Estado da Bahia, 
a 20 de dezembro de 1929, profissSo servente de pe
dreiro, estado civil solteiro, domiciliado e residente 
neste distrito, filho de Virgílio Bispo dos Santos e de 
D . Domingas Maria Antónia da Luz. 

E L A nascida em Tanhaçu, Estado da Bahia, 
a 10 de junho de 1931, profissão doméstica, estado ci
vil solteira, domiciliada e residente neste distrito, fi
lha de Vitor da Cunha e de D. Joana Francisca de 
Sena. G . 14.9.70 

N I L T O N F R A N C E S C H I N I e 
D . M A R I A . l O s E D A S I L V A . 

E L E nascido em Garça, neste Estado, a 21 d^ 
outubro de 1947, profissão operário, estado civil sol
teiro, domiciliado e residente neste distrito, filho d« 
Alcides Franceschini e de D. Augustinha Godoy. 

E L A nascida em Coiuripe, Estado de Alagoas, 
a 10 de .'evereiro de 1950, profissão doméstica, \ estado 
civil solteira, domiciliada e residente em Garça, neste 
Estado, filha de José Ciriaco da Silva e de D. Mana 
Madalena. G - 15.9.70 

M A N D E L D O S S A N T O S G A D E L H O e 
D . M A R I A L O U R B N Ç A D A R O C H A . 

E L E nascido em Portugal, a 3 de junho de 
1947, profissão motorist i, estado civil solteiro, dojiici-
liado e residente ne>.te distrito, filho de Adelino dos 
Santos Gadelho e de D Nazaré da Conceição. 

E L A nascida em Portugal, a 4 de agosto de 
1951, profissão fiandeira, estado civil solteira, domici
liada e residente neste distrito, filha de Antonio Rocha 
Labrego e de D . Rosa de Jesus Lourenço. G- 15.9.70 

A D Ã O A P P A R E C I D O G O M E S D E 
O L I V E I R A , e 
D . M A R I A D E L O U R D E S L U C A S -

E L E nascido em Bragança, deste Estado^ a 18 
de abril de 1944, profissão motorista, estado Civil sol
teiro, domiciliado e residente neste distrito, filho de 
João G^mes de Oliveira e de D. Avelina Pinheiro. 

E L A nascida em este distrito, a 29 de setem
bro de 1944, profissão operária, estedo civil solteira, 
domiciliada e residente neste distrito, filha de João 
Lucas e de D Julia Ferreira Lucas. G 15.9,70 

RONALDO FERRAZ DE OLIVEIRA e 
D'. IZILDINHA BARBOSA DA SILVA 

ÊLE nascido em a Capital deste Estado, a 
20 de novembro de 1950, proüssão militar, estado 
civil solteiro, domiciliado e residente neste distri
to, íilho de Jos,é Ferraz de Oliveira e de D. Van
da Toledo de Oliveira. 

' ELA nascida em este distrito, a 11 de mar
ço de 1953, profissão de prendas domesticas, es
tado civil solteira, domiciliada e residente neste 
distrito, filha de Clementmo Silva e de D. Carme
lina Barbosa da Silva. ^ G. 14.9.70 

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o 
na forma da lei. 

Lavro o presente oara ser afixado em cartório e 
publicado pelo jornal ' O DiSriO de Gusrulhos". 

17 9.1970 
O Escrivão 

LOURIVAL DE OLIVEIRA 

Seara Feminina 
R e c e i t a d o D i a 

Panquecas 

Misture bem 1 xícara de farinha de 
trigo, 2 ovos inteiros, 1 xicara de leite, 
112 colher das de café de sal. Ponha no 
lago uma frigideira bem untada de óleo, 
vâ pondo as colheradas, que dê para for
rar a frigideira. T>eixe cozinhar de um 
lado e com auxilio de uma espátula, vire 
para cozinhar do outro lado e uá reti
rando para um prato. Depois de todas cozi
das, recheie com picadinhos de carne 
moida bem temperada com óleo cebolinha 
e salsa, azeitonas sem caroço, iomaie sem 
pele, sal, alho deixe cozinhar e engrosse 
com 1 colherinha de maizena dissolvida 
em Um pouco de agua. 

Coloque numa travessa, regue com o mo
lho de tomate, polvilhe queijo ralado e leve 
ao forno por uns minutos. 

E. L 

PREÇO DO EXEMPLAR 
Cr$0,fO 

REALIZA 
O CENS 
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PREFEITURA 
M U N I C I P A L DE 
G U A R U L H O S 

GABBSETE DO FIÍEFEITO 
DIÁRIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

N.OH4/70 . GP 
o GABINETE DO INTERVENTOR 

NA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA
RULHOS, faz público para os devidos fins, 
os atos praticados pelo Executivo Municipal 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO DIRE
TOR DO DEPT.o DE ADMISTRAÇÃO: 

DIA 10.9.70 
Proc. n.° 1460/70 - José Bernardo Medei

ros Fillio, defiro a vista das infor
mações, devendo [o reembolso ser 
procedido em dez parce las mensais 
e consecutivas, mediante o pagamen
to do imposto de renda, conforme r e 
cibo anexo. 

Proc. n.° 8384/70 - Antonio Francisco da 
Silva, defiro a vista das informações 
se recolhido aos cofres municipais 

Processo N.o 8413/70 - Adolpho Carlos G. 
Mertens , defiro á "vista das informa
ções. 

Proc. n.o 8418/70 - Otávio Nunes da Silva 
4efiro à vista das informações, de
vendo o reembolso ser procedido em 
dez parce las mensais e consecutivas 

Proc. N.° 8447/70 - Dione Eder, defiro a 
vista das informações devendo o 
reembolso ser procedido em seis par
celas mensais e consecutivas, 

a) Dulce Macedo Eyherabide 
Diretor Depart." Administração 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO DIRE
TOR DO DEPT.o OBRAS SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
DIA 10.9.70 

Proc. n.o8547Z70 - Qui tauna Construções 
Civis Ltda — Exp Atestado. 

a) Eng.o Kimei Kumyoshi 
Diretor do D. O. S. P. 

DESPACHOS EXARADOS PELO 
ENG.O CHEFE DA DIVISÃO DE OBRAS 

PARTICULARES 

DIA 8.9.70. 

Proc. n.° 7854/70 - Wilson Manteiga — Exp 
Alvará 

Processo N.° 7491/70 - Tuneo Takei— Exp 
Alvará 

Proc. N.° 2878/67 r Orlei Farias Alvarenga 
— Expeça-se Habite-se 

Proc. n." 0271/68 - Francisco Lau Netto 
— Exp Habite-se 

Proc. n.o 1275/70- Luiz Damião— Expeça-se 
Habite-se 

Proc. n.o 2217/70 ' Armando Alves IVloreira 
— E x p Habite-ae 

Proc. N." 4192/70 - José Fernandes — Exp 
Habite-se 

Proc. N." 8287/70 - Julo das Neves Lopes 
— Expi Alvará 

Proc. n.o 8062/70 - Natalício Bispo Vila e 
Outro— Exp Alvará 

Proc. N." 7998/70 - Misschi Wada — Exp, 
Alvará 

Proc. N.^ 7238/70 - Pietro Palimbo — Exp 
Alvará 

Proc. n.o 1820/70 - Augusto Araújo — Exp 
Alvará 

Proc. n o 5237/66 - Paulo Florentino— Exp 
Alvará 

Proc. n.o 6534/70 - Mecânica Alfredo Lippi 
S.A. — Exp Alvará 

R:ocesso N.» 1812/67 > Tadasi Kida — Exp 
Habite-se 

Proc. n.o6740/70 - Edson Alves David— Exp 
Certidão. 

Proc. n.o8340/70 - Prpfeitura M de São Paulo-
COHAB-SP— Exp Certidão. 

Processo N.o 8676/70 - José do Nascimento 
— Exp Alvará 

Processo N.O8677/70 - José do Nascimento 
— Expeça-se Alvará 
a) Eng.5 Wdnderlei Monteiro Corrêa 

Chefe Div. Obras Particulares 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO 
DiRETOR DO DEPT° DE ADMINISTRA

ÇÃO: 
DIA 11,9.70. 

Proc. N " 7969/70 - Tunes Mukuno. Defiro 
nos termos das informações. 

Proc. N.° 8496/70 - Nilo Fantazzini, defiro 
a vis ta das informações. 

Proc. N " 8525/70 - Octávio dos Santos 
defiro a vis ta das informações. 

Dulce Macedo Eyherabide 
Diretor do Depart." de Admini-stração 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO 
. CHEFE DA DIVISÃO DE PESSOAL 

DIA 11.09 .70 

Proc. N.° 1253/70 - DP - Décio Carbone 
Face as informações, abono e justi
fico apenas o dia 25.08.70 

Processe N.<:l270/70 - DP - Edson Rizutt i 
Face as informações, defiro. 

Processo N.o 1266/70 - DP - Jair Dini, Face 
as informações, defiro 

Processo N.» 1280/70 - DP - Ja i ro Furini 
Face as informações, defiro 

Proc. n.o 1265/70 - DP - José Holanda Ca
valcante , Face as informafões, defiro 

Proc. N.° 1273/70 - DP - José Sergio Iglé-
sias. Face as informações, defiro 

Proc. n.<̂  1135/70 - DP - Loreto Mariotti 
Face as informações ficam adiadas 
"sine die" as ferias em pau ta 

Proc. N.° 1267/70 - DP - Luiz Ribeiro da 
Silva, Face as informações, defiro 

Proc. n.o 1283/70 - DP - Maria \pa rec ida 
Librazi, Face as informações, defiro 

Proc. n.o 1284/70 - DP - Maria Franco Dai-
la Costa ,^Face as informações, defiro 

Proc. N." 1275/70 - DP - Mario Romão Pe
reira, Face as informações, defiro 

Proc. N." 1274/70 - DP - Miguel Ricci, Fa
ce as informações, defiro. 

Proc. n.o 1276/70 - DP - Nair Silva. Face 
as imíormações, Defiro. 

Proc. n.o 1206/70 - DP - Pedro Isidoro Bar
bosa. Face as i íormaçôes, conceda-
se t r in ta dias corridos de férias a 
par t i r de 8.9.70, devendo por tan to 
re to rnar ao serviço em 8.10.70 

Proc. N " 1277/70 - DP - Pergent ino Ba
tista do Nascimento Neto. Face as 
informações. Defiro. 

Proc. N.° 1278/70 - DP - Roque de OUvei-
ra Filho. Face as informações, De-

Proc. n.o 1279/70 - DP , Roque de Oli-
Deflro ^^ informações. 

Proc. N.o 1272/70 - DP - Santo Laruccia . 
Face as mformações. Defiro 

Mem. N.» 1281/70-DP . Sebast ião de Je -

D e ü í í ^ Face as informações, 

Proc. N. '1234/70-DP - Simeão Batista da 
Silva. Face as informações, conceda-
f^ T^'^'^fn^'^^ ^*^i^ defe r ias a par
t ir de 14.9.70, devendo re to rna r ao 
serviço em 1.10.70. 

a) Sergio Canto Rabelo 
Chefe Div. Pessoal. 

^OTE^^FF^^n^^^^rÍTiF^OS PELO ENQ2 
CHEFE DA DIVISÃO DE OBRAS 

PARTICULARES: 
DIA 11.9.70 

"°^-Í^-^fieí?SíL^----« 
Proc. n^o^0150/70 - Paul KarI Bauer Exp. 

Proc. N . - 6 0 0 9 ^ 0 - Waldemar Pere i ra d« 
S i l v a - Expeça-se Alvará ^^ 

Proc.^r.0^6312/70-Luiz Gomes - E x p . Al-

Proc.^r .o^6422/70-João Vicente Exp. Al-

Proc. N.° 7260/70 - Adolfo Jorge de Mn 
raes - Expeça-se Alvará ^''-

Proc. n.o 7795/70 - josa Horta-1 v.rr^ 
Alvará norta— Expeça-se 

Proc. n.o 4188/69 - Antonio Artur M«i. 
- Expeça-se Habite-sa Meissner 

a) Eng.o wanderlei Monteiro Cnr 

Chefe Div. Obras P a r S a r S " ' ' 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO U^n 
CHEFE DA D I V I S ^ O ^ D I l l k ? . ^ g ? - ° 

DIA 11.9.70. 

'"^•d'^ef;?.?ir'-°"-'>T-ares da Silva 

"°T°i£r^i: SííT̂ ^ -̂""̂ ^ 

üuaru lhos ,15 de setembro de 1970 

""'cMedtsr-'J^^ '̂̂ ^R '̂̂ »^ cnete da Seção de Expediente 

segue na pag. 4 

file:///parecida
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P R E F E I T U R A 
EDITAL 

DECRETO No 2553 
de 25 de agosto de 1970 
"Dispõe sebre: Declara imóvel de 
utilidade publica para alargamen
to de rua". 

O BACHAREL JEAN PIERRE HEN-
MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN
TOR FEDERAL, EXERCENDO AS FUN
ÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 39, Capitulo II, do De
creto Lei Complementar n.o 9 de 31 de 
dezembro de 1969, e de acordo com o 
artigo 6.0 do Decreto Lei Federaln.o 3365,' 
de 21 de junho de 194Í, 

DECRETA: 

Artigo 19 - Fica declarjda de utilidade pú
blica, a fim de ser desapropriada, por via a-
migável ou judicial, a área de terreno abaixo 
discnminad-i, situada a Rua Silvestre de Vas
concelos Calmon, s/n.° , Município e Comar
ca de Guarulhos, oertencente ao espólio de 
José Maurício de Obveira — comproTi. Divmo 
Nerencío da Silva - Insc. Cad. 21.29.06 e des
tinada para fins de alargamento de rua e pos
terior pavimentação, de acordo com a planta 
constante de processo n.° 5258/70, desta Pre 
íeilura a saber: 

"Tomando como ponto de referencia o P. 
I. formado pelos alinhamentos das Ruas Sil
vestre de Vr.sconcelos Calmon e Avenida 
Em'lio Ribns em direção a Avenida üuaru-
Ihos por 26,00 m, vamos encontrar o ponto A 
de partida; seguindo pelo mesmo alinhamen
to por 7,50 m, vamos encontrar o ponto B; 
deíletuiOü 160200' a esquerda por 3,50 m, 
vamos encontrar o ponto C; defletindo 902 
00' a esquerda por 1,50 m, vamos encontrar 
o ponto D; defletindo 90900' a direita par 
3,50 m, vamos encontrar o ponto E; defletin
do 88.°00' a esquerda por 1,00 m, vamos en
contrar o ponto A, encerrando a área em 
questão, perfazendo um total de 3,75 metros 
quadrados de terreno e 3,75 metres quadra-
üos de Construção". 

Artigo 2.0 - Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, 
far-se-á à expropriação por acordo, uma 
vez satisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3.0 ' Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto Lei n.o 3365, de 21 de ju. 
nho de 1941, com as alterações constan- • 
tes da Lei Federal n.o 2786, de 21 de 
maio de 1956, é declarada de urgência a 
desapropriação do imóvel descrito no ar
tigo 1.0 

Artigo 4° - As despesas com a execução 
do presente decreto correrão por conta 
de verba propria do orçamento vigente, 
suplementada se necessário. 

Artigo 5.0 - Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrario. 

Guarulhos, 25 de agosto de 1970 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Mario Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Preleitura Muni
cipal de Guarulhos e afixado no lugar 
publico de cortume em vinte e cinco de 
agosto de mil novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Se'ção de Expediente 

E D I T A L 

DECRETO N.o 2554 

,» de 25 de agosto de 1970 

«Dispõe sobre: Declara imóvel 
de Utilidade Publica, para alar
gamento de rua.» 

O BACHAREL JEAN PIERRE HER
MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN
TOR FEDERAL, EXERCENDO AS FUN
ÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 39, Capitulo 11 do 
Decreto Lei Complementar n.o 9, de 31 
de dezembro de 1969, e de acordo com 
o artigo 6 o do Decreto Lei Federal n.o 
|3365. de 21 de junho de 1941; 

DECRETA: 

Artigo 1.0 - Fica. declarada de Utilida
de Pública, a fim de ser desapropriada, 
por via amigável ou judicial, a area de 
terreno abaixo discriminada, situada a Rua 
Mauro Rodrigues da Silva esquma com a 

Central, Município e Comarca de Guarulhos 
pertencente a Josefina Polilo, com 
Inscrição Cadastral sob nS 27.03.41 e des
tinada para fins de alargamento 'de rua 
e posterior pavimentação, de acordo com 
a planta constante do processo n° 5435/ 
70, desta Prefeitura a saber: 

"Tomando como ponto de referencia o 
ponto A, P.C. formado pela confluência 
das Ruas Central e Mauro Rodrigues da 
Silva, seguindo por esta líltima em dire
ção a Rua Eng o Cesar Polilo por 6,70m, en-
centraremos o ponto R; defletindo a esquer
da 9593O' e percorrendo em reta 6,50m, tere 
mos o ponto C; dcfletindo 180°00' e entra
remos em curva de raio - '7,00 e A. C. 
96°00' desenvolvimento ll,73m, retornare.. 
mos ao ponto A, encerrando assim a área 
em questão, perfazendo um total de 13,34 
metros quadrados de terreno" 

Artigo 2.° — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, far-' 
se-á a expropriação por acordo, uma vez sa
tisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Parr os efeitos do artigo 15 
do Decreto-Lei n.° 3 365, de 21 de junho de 
1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n.o 2 786, de 21 de maio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4.° — As despesas com a exe
cução do presente decreto, correrão por conta 
de verba própria do orçamento vigente, suple
mentada se necessário. 

Artigo 5.° — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. , 

Guarulhos 25 de agosto de 1970 
Jean Pierre Herman de Moraes Barros 

Interventor 

Mário Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Muni
cipal de Guarulhos e afixado no lugar pu
blico de costume em vinte e cinco de 
agosto de mil novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente. 

E D I T A L 
DECRETO N." 2556 

de 26 de agosto de 1.970 
«Dispõe sobre: Declara imóvel de 
Utilidade Pública, para dlargamento 
de avenida.» \ 

O BACHAREL JEAN PIERRE,HER
MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN
TOR FEDERAL, EXERCENDO AS FUN
ÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 39, do Capítulo II, do De- ' 
crerto-Lei Complementar n.° 9, de 31 de de
zembro de 1969, e de acordo com o 
artigo 6.0, do Decreto-Lei Federal n.o 
3365, de 21 de junho de 1941, 

DECRETA: 

Artigo 1.0^- Fica declarada de Utilida
de Publica, a fim de ser desapropriada 
por via amigável ou judicial, a área de 
terreno abaixo discriminada, situada á 
Avenida Dr, Timóteo Penteado, s/nS, 
Município e Comarca de Guarulhos, per
tencente a Orlando Zagni, com Inscrição 
Cadastral sob n.o 2926-07 e destinada 
para fins de alargamento de avenida e 
posterior pavimentação, de acordo com 
a planta constante do processo n.o 5983/ 
70, desta Prefeitura a saber: 

«Tomando como referencia o P.C. do 
futuro alinhamento das confluentes. Rua 
São Gabriel e Avenida Dr. Timóteo Pen
teado; seguindo por esse alinhamento em 
direção a Rua José A. Marcelo por 11,50' 
m, vamos encontrar o inicio da área em 
questão; ponto A; continuando em reta 
na mesma direção por ll,50m, teremos o 
ponto B; defletindo á esquerda 95915' por 
l,50m, teremos ô ponto C, defletindo à 
esquerda 89900' por ll,50m, 'teremos o 
ponto D; defletindo á esquerda 90''00' por 
l,00m, retornaremos ao ponto A; encer
rando a área desapropriada, num total 
de 14,38 metros quadrados de terreno.» 

Artigo 2.0 - Havendo concordância 
' quanto ao preço e forma de pagamento 

far-se-á a expropriação por acordo, uma 
vez satisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3.0 - Para os efeitos do arti
go 15 do Decrto-Lei n.o 3 365, de 21 de 
junho de 1941, com as alterações cons
tantes da Lei Federal n.o 2786, de 21 de 
maio de 1956, é declarada de urgência a 
desapropriação do imóvel descrito no ar
tigo 1.0 

Artigo 4.0 - As despesas com a exe
cução do presente decreto correrão por 
conta de verba propria do orçamento 
vigente, suplementada se necessário. 

Artigo 5.0 - Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revoga
das as' disposições em contrario. 

Guarulhos. 26 de agosto de ia70 
Jean Pierre Herman de Moraes Barros 

Interventor 
Mário Antoneli 

Chefe da .Procuradoria Judicial 
Registado na Seção de Expediente do 

Gabmete do Prefeito da PreteUnTa Munieip^ 
de Guarulhos e afixado no lugar públicc 
de costume em vint- e seis de a^os 
to de mil novecentos e setenta. 

^ S S ' / " ^ ^ " - ' ^ ^ ' " ^ ' ^ ^ Ranços Chefe da Seção de Expediente 
segue na pag, 5 



dia 17.9.70 

PREFEITURA 

E D I T A L 
DECRETO N ° 2557 

de 26 de agosto de 1970 

• Dispõe sobre: Declara imóvel de Uti
lidade Publica para alargamento de 
Avenida. 

O B A C H A R E L J E A N P I E R R E 
H E R M A N D E M O R A E S B A E H O S , 
I N T E R V E N T O R F E D E R A L , E X E R 
C E N D O A S F U N Ç Õ E S D E P R E F E I 
T O M U N I C I P A L D E G U A R U L H O S , 
n o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e c o n 
f e r e o a r t i g o 39, C a p i t u l o I I , d o D e -
c r e t o - L e i C o n p l e n i e n t u r n . o 9 , d e 
3 1 d e d e z e m b r o d e 1969, e d e a c o r 
d o c o m o a r t j p o 6 .o d o D e c r e t o - L e i 
F e d e r a l n . o 3365, d e 2 1 d ? j u n h o d e 
1 9 4 1 , 

D E C R E T A 

Artigo 1.0 - Fica declarada de Utilidade Pu
blica, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de teireno abaixo 
discriminada, situada à Avenida Dr. Timóteo 
Penteado s/n.. Município e Comarca de Gua-
rulhos, pertencente a Carlos A. Paulo, com 
Inscrição Cadastral sob n. 29-22-02 e destina
da para fins de alargamento de avenida - pos
terior pavimentação, df> acordo com a planta 
constante do Processo N.° 5984/70, desta Pre
feitura, 3 saber: 

«Tomando como referencia o P.C. do 
futuro alinhamento das confluentes. Rua José 
Bonifacio e Avenida Dr. Timóteo Pentpado, 
seguindo por esse alinhamento em direção à 
Rua 1.0 de Maio por 5.70m, vamos encontrar 
o inicio da áfea em questão: ponto A; conti
nuando em reta na mesma direção por 8,60 
m, teremos o ponto B; defletindo à esquerda 
93S00' por l,40m, teremos o ponto C; defle-
tmdo à esquerda 90 ÇO' p r 8,70m, teremos o 
ponte D; defletindo à esquerda OO'̂ OO' por 
l,Oõm, retornaremos ao ponto A .encerrando 
a área desapropriada, num total de 10,61 me' 
tros de quadrados de terreno.» 

Artigo 2.0 ' Havendo concordância quanto 
ao preço e forma de pagamento, far-se-á a 
expropViação 'por acordo, uma vez satisfeitos 
os requisitos legais. 

Artigo 3.0 - Para os efeitos do artigo 15 
do Decreto-Lei n. 3365, de 21 de junho de 
1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n. 2786 de 21 de maio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
móvel descrito no artigo l,o. 

Artigo 4.0 - As despesas com Ü execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suple
mentada se necessário. 

Artigo 5.0 - Este decreto entrará em vigor 
na ddid de sua publicsfão, revogadas as dis
posições em contrário. 

Guarulhos, 26 de agosto de 1970 

Jean Pierre Hprman de Moraes Barros 
Interventor 

Mario Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do Ga
binete do Prefeito da Prefeitura Municipal de 
Guarulhos 6 afixado no lugar publico de cos' 
tume em vmte e seis de ''agosto de mil 
novecentos e setenta. 

AdelaiJe Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

O PLLRip DE QUABULHOS 

E D I T A L 
DECRETO N ° 2558 

de 26 de agos to de'^1970 

"Dispõe sobre: Declara imóvel de 
Utilidade Publica, para a la rgamen
to de Avenida". 

O BACHAREL'JEAN PIERRE HER-
MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN
TOR FEDERAL EXERCENDO AS FUN
ÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAL 'DE 
GUARULHOS, no uso das atr ibuições que 
lhe confere o ar t igo 39, Capitulo IL do 
Decre to Lei Complementar n.o 9, de 31 
de dezembro de 1969, e de acordo c o m o 
ar t igo 6.0 do Decreto Lei Federal n.o 
3365, de 21 de junho de 1941, 

DECRETA: 
Artigo 1.0 - Fica dec la rada dè utilidade 

publica, a fim de ser desapropr iada , por 
via amigável ou judicial, a á r e a de t e r r e 
no abaixo discriminada, situada à Aveni
da Dr. Timóteo Penteado, s /n ,o . Munici-
pio e Comarca de Guarnlhos, pe r tencen
te a João Zagni e Carmela P. Zagni, com 
Inscrição Cadastral sob. n-o 2924 - 13 e 
dest inada para fins de a l a rgamento de 
avenida e posterior pavimentação de acor
do com a p lanta cons tan te do Proc. ji.° 
5985/70. des ta Prefeitura a saber . 

"Tomando como referencia o P, C. do 
futuro a l inhamento das confluentes da 
Rua da Estação e Avenida Dr. Timóteo 
Penteado seguindo por esse a l inhamento 
em direção a Rua l-o de Maio, pr imeiro 
em re t a por 17,00m, depois entrando em 
curva de raio - 59,50m. e A. C - 3l"00', 
desenvolvimento 32.l9m vamos encon t ra r 
o inicio da á r ea em questão: ponto A; 
cont inuando a mesma cu rva de raio 59,S0m 
m e A C. -15^00'; desenvolv imento 15,57m, 
t e remos o ponto B; defletindo Á dire i ta 
128''00' por 8,50m, t e r emos o ponto C; de
fletindo á direi ta 60900' por 12,70m, t e r e 
mos o ponto D; defletindo á direi ta 82e00' 
por 2,50m, t e r emos o ponto E; defletindo 
á direi ta 36900' por 3.50m, r e to rna remos 
ao ponto A, encerando a á r e a desapropria
da, num to ta l de 16,80 metros quadrados 
de construção e 82,40 met ros quadrados 
de t e r r eno . " 

Artigo 2.0 - Havendo concordância quan
to ao preço e forma de pagamento , far-
se-á a expropr iação por açor d», uma vez 
satisfeitos os requis i tos legais . 

Artigo 3.0 - Para os efeitos do ar t igo 
15 do Decreto Lei n.o 3365, de 21 de ju
nho de 1941, com as a l t e r ações constan
tes da Lei Federal n.o 2786, de 21 de maio 
de 1956, é declarada de urgência a desa
propriação do imóvel descrito no ar t igo 
1.0 

Artigo 4.0 - As despesas com a execução 
do presen te decreto correrão por conta 
de verba propria do orçamento vigente, 
suplementada se necessár io. 

Artigo 5.0 - Este decreto entrará em vi
gor na data de sua publ icação,revogadas 
as disposifões em contrar io . 

' Guarulhos, 26 de agosto de 1970 
Jean Pierre Herman de Moraes Barros 

In terventor 

Mário Antoneli 
Chefe da Procurador ia Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura, Muni
cipal de Guarulhos e afixado no lugar 
publico de costume em vinte e seis de 
agosto de mil novecentos e se tenta . 

Adelaide Augusta .Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 
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E D I T A L 
DECRETO N.« 2559 

de 26 de agosto de 1970 

«Dispõe sobre: Declara imóvel de utili
dade publica para alargarfiento de ave
nida». 

O BACHAREL JEAN PIERRE HER
MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN
TOR FEDERAL, EXERCENDO AS FUN
ÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 39, do Capitulo H do "Decre
to-Lei Complementar n.° 9, de 31 de dezem
bro de 1969, e de acordo com o artigo 6 o; 
do Decreto-Lei Federal n. 3365, de 21 de 
junho de 1941, 

DECRETA: 

Artigo 1.0 - Fica declarada de utilidade pu
blica, a fini de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abaixo 
discriminada, situada à Avenida Dr. Timóteo 
Penteado n. 4069, esquina com a RuaLucin-
da Rabelo. Município e Comarca de Guaru
lhos, pertencente a Qodofredo Davighi, com 
inscrição Cadastral sob n. 43.79.01 e desti. 
nada para fins de alargamento de'avenida e 
posterior pavimentação, de acordo com a 
planta constante do' Processo N.o 5988/70, 
desta Prefeitura a saber: 

<Toniando como referencia o ponto A, 
P.I; do antigo alinhamento entre as confluen
tes, Avenida Dr, Timóteo Penteado e Rua Lu
cinda Rabelo; seguindo por esse alinhamento 
na direção desta ultima por 2,50m, teremos o 
ponto B; defletindo à esquerda 180-00' entra
remos em curva de raio 7,00m, A.C. - 28''00' 
desenvolvimento 3,48m, teremos o ponto C; 
defletindo à esquerda 63-00' p»r 2,50m, retor
naremos ao ponto A, encerrando a área de
sapropriada, num total de 3,00 metros qua* 
drados de terreno.* 

Artigo 2,0 - Havendo concordância 
quanto ao preço e fxma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo, uma vez sa-, 
tisfeitos os requisitos legais. > 

Artigo 3.° —• Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.° 3 365, de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n.° 2786, de 21 de maio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4.° — As despesas com a exe
cução do presente decreto, correrão por conta 
de verba própria do orçamento vigente, suple
mentada se necessário. 

Artigo 5.° — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos, 26 de agosto de 1970 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Mario Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Reg'stado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal 
de Guarulhos e afixado no lugar publico de 
costume>em vinte e seis de agosto de mil 
novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

segue na pag. 6 



dia 17-9-70 O Diário de Guarulhos Ts^ 

P R E F E I T U R A 
EDITAL 

DECRETO N.o 2560 
de 26 de agosto de 1970 

"Dispõe sobre: Declara imóvel 
de utilidade publica para alar
gamento de avenida." 

O BACHAREL JEAN P I L R R E H E R 
MAN DE MORAES BA R R O S , INTER
VENTOR FEDERAL EXERCENDO 
AS FUNÇÕES D.i; PREFEITO MU
NICIPAL DE GUARULHOS, n o uso 
dSs a t r ibu ições q u e l h e confere o 
a r t igo 39, Cap i tu lo II , do Decreto 
Lei C o m p l e m e n t a r ».o 9, de 31 dn 
dezembro de 1969, e de acordo com 
o a r t igo 6,® do Decreto Lei Federa l 
n .P 3365, de 21 de j u n h o de l 9 4 l , 

DECRETA: 

Artigo 1.0 - Fica declarada de utilidade 
publica, a fim de ser desapropriada, por 
via amigável ou judicial, a área de terre
no abaixo discriminada, situada a Aveni-
da Dr. Timóteo Penteado, n.o 3056, esqui
na com a Rua São João, Município e Co
marca de Guarulhos, pertencente a José 
de Araújo Jr., com Inscrição Cadastral 
sob n.o 4442-16 A e destinada para lins de 
alargamento de avenida e posterior pavi
mentação, de acordo com a planta cons
tante do Processo N.° 5991Z70, desta Pre
feitura a saber: 

"Tomando como reíerencia o ponto A, P. I. do 
antigo aUnhamento entre as conüuentes, Avenida 
Dr. Timóteo Penteado e Rua São João: seguindo 
por esse alinhamento na direção desta ultima por 
10,50m, teremos, o ponto B; deiletindo á direita 
71°00' entraremos em curva de raio - 7,00m, e A. 
C. - 74°30S desenvolvimento 9,10m, teremos o pon
to C; continuando pelo íuturo projeto de alinha
mento em direção á Rua São Pedro por 18,90m, 
teremos o ponto D; deiletindo á direita 91800' por 
4,80m, teremos o ponto E; deiletindo á direita 89°00' 
por 26,50m, retornaremos ao ponto A, .encerrando 
a área desapropriada, num total de 141,00 metros 
quadrados de terreno". 

Artigo 2.0 - Havendo concordância quan.. 
to ao preço e forma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo, uma vez 
satisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3.0 - Para os efeitos do artigo 15 
do Decreto Lei n.o 3365 de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constantes da 
Lei Federal n.o 2786, de 21 de maio de 
1956, é declarada de urgência a desapro
priação do imóvel descrito no artigo l.o 
Artigo 4 o - As despesas com a execugao 
do presente decreto correrão por conta 
de verba propria cjo orçamento vigente, 
suplementada se necessário. 

Artigo 5.0 - Este decreto entrará ém vi
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Guarulhos, 26 de agosto de 1970 

Jean Pie ire Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Mario Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 
Registado na Seção de Expediente do 

Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal 
de Guarulhos e aiixado no lugar publico de co-
tume em vinte e seis de agosto de mil nove
centos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Cheie da Seção de Ejfpediente 

E D I T A L 
DECRETO N.o 2561 

de 26 de agosto de 1970 

«Dispõe sobre: Declara imóvel de utli-
dade publica para alargamento de rua.> 

O BACHAREL JEAN PIERRE HER
MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN
TOR FEDERAL, EXERCENDO AS FUN
ÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 39, Capitulo II, do Decre-
to-Lei Complementar n.° 9, de 31 de dezem
bro de 1969, e de acordo com o artigo 6.° 
do Decreto-Lei Federal n. 3365 de 21 de 
junho de 1941, 

DECRETA: 

Artigo 1.° — Fica declarada de Utilidade 
Publica, d .fim de ser desapropriada, por 
via amigável ou judicial, a área de terreno a-
baixo discriminada, stuada à Rua da Penha 
n, 15, próximo a esquina da Avenida Dr. Ti
móteo Penteado, Município e Comarca de Gua
rulhos, pertencente a Antonio Gomes, com 
Inscrição Cadastral sob n. 2929 03-A.B.C.D. 
e destinada para fins de alargamento de rua 
e posterior pavimentação, de acordo com a 
planta constante de Processo N.- 5995/70, 
desta Prefeitura, a saber: 

«Tomando como reíerencia o ponto A, P.I. 
do antigo alinhamento das conüuentes. Avenida Dr. 
Timóteo Penteado e Rua da Penha; seguindo por 
esse alinhamento na direção desta ultima por 4,50 
m, ftremos o ponto B; deiletindo 180^00' entrare
mos em curva de raio - 9,00m e A.C. - 46°00', de
senvolvimento 7,22m, teremos o ponto C; deiletin
do à direita 94°30' por 2,50m, retornaremos ao pon
to A, encerrando a^area desapropriada, num total 
de 5,56 metros quadrados de terreno.» 

Artigo 2.0 - Havendo concordância quanto 
ao preço e forma de pagamento far-se-á a 
expropriação por acordo, utna vez satisfeitob 
os requisitos legais. 

Artigo 3.0 - Pard os efeitos do aitigo 15 
do Decreto-Lei n. 3365 de 21 de junho de 
1941, com as alterações constantes da Lei F e -
derdi n. 2786, de 21 de maio de 1956, é de-
clardda de urgentia a desaprupriação doiimo-
vel descrito no artigo l.o. 

Artigo 4.0 - As despesas com a execução 
cjo presente decreto correrão por conta oe 
verba propria do orçdmento vigente, suple
mentada se necessário. 

Artigo 5.0 - Esíe decreto entrará em vigor 
na data de sua publicdfão, revogadas as dis
posições em contrario. 

Guarulhos, 26 de agosto de 1970 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Mario Antonelli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do Ga
binete do Prefeito da Prefeitura Municipal de 
Guarulhos e afixado no lugar publico de cos
tume em vinte e seis de agosto de mil nove
centos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

EDITAL 
DECRETO N.o 2563 

de 28 de agosto de 1970 

"Dispõe sobre: Declara imóvel de Uti-̂  
lidade Pública, para alargamento de 
Avenida". 

O BACHAREL JEÀN P I E R R E H E R 
MAN DE MORAES B A f R O S , IN
T E R V É M OR FEDERAL EXERCEN
DO AS FUNÇÕES DE JPREFEITO 
MUNICIPAL DE GUBRLLHOS, n o 
uso das a t r ibuições q u e lhe coiafere 
o a r t igo 39, Capi tu lo I I , do Decreto 
Lei C o m p l e m e n t a r n .o 9 de 31 de 
dezembro de 1969, e de acordo com 
o Art igo 6.Q do Decreto Lei Fede 
ra l n.o 3365 de 2 l de j u n h o do 1941, 

DECRETA: 

Artigo 1.0 - Fica declarada de Utilidade Pu
blica, o fim do ser desapropriada, por via ami
gável ou judicial a áiea d» terieao abaixo dis
criminada, situada á Avenida Dr. Timóteo Pen
teado, com a Rua da Ponha, Município e Co-
maica de Guarulhos, pertencente a Luiz da Fon
te Elcia, com Inscrição Cadastral sob n.o 29-29-
04 e destinada para fins Ede alargamento de 
avenida e posterior pavimentação, de acordo 
com'.a planta constante de processo n o 6000/70 
desta Pieieiturei. a sabei: 

"Tomando como referencia o ponto A, P. I. do 
antigo aliniamento das confluentes, Avenida Dr. 
Timóteo Penteado e Rua da Penha; seguindo por 
esse aUnliamento na direção desta ultima por 
4,30m, teremos o ponta B; deiletindo à esquerda 
100-00' por 2,00m, teremos o ponto C; deiletindo à 
esquerda 45°30' entramos em curva do tuturo aU
nliamento de raio - 9,00m, e A. C. - 33830', desen
volvimento 5,26m, teremos o ponto D; deüettndo à 
esquerda 180̂ 00' por 5,50m, retornaremos ao ponto 
A, encerrando a área desapropriada, num total de 
16,12 metros quadrados de terreno". 

Artigo 2.0 - Havendo concordância quan
to ao preço e fo;-made pagamento, far-se-
á a expropriação por acordo, uma vez 
satisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3.0 - Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.o 3365, de 21 de ju
nho de 1941, com as alterações constan
tes da Lei Federal n.o 2786, de 21 de maio 
de 1956, é declarada de urgência a desa
propriação do imóvel descrito no art. l.o 

Artigo 4.0 - As despesas com a execução 
do presente decrtto correrão por conta 
de verba propria do orçamento vigente, 
suplentada se necessário. 

Artigo^ 5.0 - Este decreto "entrará em 
vigor na data'de sua publicação, revoga
das as disposições em contrario-

Guarulhos, 28 de agosto de 1970 

Jean Pierre Herman de IVIoraes [Barros-
Interventor 

Mario Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Muni
cipal de Guarulhos e afixado no lugar 
publico de costume em vinte e oito de 
agosto de mil novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expeuiente 

se|,'ue na pag. 7 
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PRBFrnURA MONiCtPAt 

E D I T A L 
DECRETO N.° 2564 

de 28 de agosto de 1.970 
«Dispõe sobre: Declara imóvel de 
Utilidade Pública, para alargamento 
de avenida.» 

O BACHAREL JEAN PIERRE HER
MAN BE MORAES BARROS, INTERVEN
TOR FEDERAL, EXERCENDO AS FUN
ÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAL DIÇ 
GUARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 39, do Capítulo U, do De-
creto-Lei Complementar n.° 9, de 31 de de
zembro de 1969, e de acordo com o 
artigo 6.0, do Decreto-Lei Federal n.o 
3365, de 21 de junho de 1941, 

DECRETA: 

Artigo 1.0 - Fica declarada de Utilida
de Publica, a fim de ser desapropriada 
por via amigável ou judicial, a área de 
terreno abaixo discriminada, situada á 
Avenida Dr, Timóteo Penteado, n^s 
4428 e 4458, esquina com a Rua 
São Gabriel, Município e Comarca de 
Quarulhos, pertencente a Bruno Miranda 
Von Nowa Konsky, Inscrição Cadastral n-
29-30-09-A e destinada para lins de alar
gamento de Avenida e posterior pavi
mentação, de acordo com a planta cons
tante do processo n^ 6224/70, desta Pre
feitura, a saber: 

«Tomando como partida o ponto A; P.C. 
do futuro alinhamento das confluentes, Rua 
São Gabriel e Avenida Dr. Timóteo Pen
teado; s- guindo por esse alinhamento em 
direção á Rua da Estação por 41,10m, 
teremos o ponto B; defletindo à esquer
da 92°00' por l,90m, teremos o ponto C; 
defletindo á esquerda 87°00' por 48,20m, 
teremos o ponto D; defletindo á esquer
da 93°30' por 7,50m, teremos o ponto E; 
defletindo 180°oO', entramos em curva de 
Raio 7,00m e A.C. - 74°00', desenvolvi
mento 9 04m retornaremos ao ponto A, 
encerrando a,area desapropriada-, num to
tal de 15,24 metros quadrados de cons
trução e 115,44 metros quadrados de 
terreno.» 

Art go 2.0 - Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, 
far-se-á a expropriação por acordo, uma 
vez satisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3.0 - Para os efeitos do arti
go 15 do Decrto-Lei n.o 3 365, de 21 de 
junho de 1941, com as alterações cons
tantes da Lei Federal n.o 278,6, de 21 de 
maio de 1956, é declarada de urgência a 
desapropriação do imóvel descrito no ar
tigo 1.0 

Artigo 4-0 - As despesas com a exe
cução do presente decreto correrão por 
conta de verba propria do orçamento 
vigente, suplementada se necessário. 

Artigo 5 o - Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação', revoga-
das^as disposições em contrario. 

Guarulhos. 28 de agosto de 1970 
Jean Pierre Herman de Moraes Barros 

Interventor g 
Mário Antoneli 

Chtfe da Procuradoria Judicial 
Registado na Seção de Expediente do 

Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal 
de Guarulhos e afixado nq lugar públicc 
(ie costume em vinte e oito de agos
to de mil novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

EDITAL 
DECRETO N.o 2565 

de 28 de agosto de 1970 

"Dispõe sobre: Declara imóvel 
de utilidade publica para alar
gamento de avenida." 

U BACHAREL JEAN P I L R R E HER
MAN DE MORAES BARROS, INTER
VENTOR FEDERAL EXERCENDO 
AS FUNÇÕES D . PREFEITO MU
NICIPAL DE GUARULHOS, no uso 
das a t r ibuições que lhe confere o 
a r t igo 39, Capi tu lo II, do Decreto 
Lei C o m p l e m e n t a r n.o 9, de 31 d« 
dezembro de 1969, c de acordo com 
o ar t igo 6,*i do Decreto Lei Federal 
n .o 3365, de 21 de j u n h o de 1941, 

DECRETA: 

Artigo Lo - Fica declarada de utilidade 
publica, a fim de ser desapropriada, por 
via amigável ou judicial, a área de terre
no abaixo discriminada, situada a Aveni
da Dr. Timóteo Penteado, entre as Ruas 
São João e Caixa D Agua, Município e Co 
marca de Guarulhos, pertencente à Ana 
de Passe Reiman, Inscrição Cadastral sob 
n.o 44-43-13 e destinada para fins de alar
gamento de avenida e posterior pavimen
tação, de acordo com a planta constante 
do Processo N.» 6225/70, desta Prefeitura, 
a saber: 

"Tomando como partida o ponto A, 
P. C de futuro alinhamento das confluen
tes, Rua da Caixa D' Agua e Avenida Dr. 
Timóteo Penteado; seguindo por esse ali
nhamento em direção a Rua São João por 
4,40m, teremos o ponto B; P. C. das Ruas 
São João e Aventda Dr. Timóteo Pentea
do, entrando por essa curva de Raio-7,00 
m e A. C. 53°45' desenvolvimento 6,56m, 
teremos o ponto C; defletindo ISÔ OO' por 
7,30m, teremos o ponto D; defletindo á 
direita 81^45' por 7,50m; teremos o ponto 
E; defletindo á direita 74200' por 4,50m, 
retornaremos ao ponto A, encerrando a 
área desapropriada, num total de 52,51 
metros quadrados de terreno". 

Artigo 2.0 - Havendo - concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, 
far-se-á à expropriação por acordo, uma 
vez satisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3.0 ' Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto Lei n.o 3365, de 21 de ju-
nho de 1941, com as alterações constan
tes da Lei Federal n.o 2786, de 21 de 
maio de 1956, é declarada de urgência a 
desapropriação do imóvel descrito no ar
tigo 1.0 

Artigo 4° - As despesas com a execução 
do presente decreto correrão por conta 
de verba propria do orçamento vigente, 
suplementada se necessário. 

Artigo 5.0 - Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrario*. 

Guarulhos, 28 de agosto de 1970 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Mario Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Muni
cipal de Guarulhos e afixado no lugar 
publico de costume eni vinte e oito de 
agosto de mil novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

E D I T A L 
DECRETO N.° 2568 

de 2 de setembro de 1970 
«Dispõe sobre; Aprova Valor Vena 
para efeito de lançamento do Imposto 
Territorial Urbano relativo ao exerci^ 
cio de 1970, para o loteamento de 
propriedade do sr. Manoel Fragoso 
Alves, localizado no bairro dos Pimen
tos.» 

O BACHAREL JEAN PIERRE HER
MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN
TOR FEDERAL, EXERCENDO AS FUN
ÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere c art. 39, Capitulo II, du Decre
to-Lei Complementar n.° 9, de 31 de dezem
bro de 1969, e considerando o que consta 
do Processo N.o 7991/70, 

DECRETA: 

Artigo Lo - Fica aprovado o Valor Venal 
para efeito de lançamento do Imposto Ter
ritorial Urbano relativo ao exercício de 1970, 
constante do Processo N.° 7991/70, para o lo
teamento de propriedade do Sr, Manoel Fra
goso Alves, localizado no bairro dos Pimen-
tas, incluído na Zona Urbana deste Município, 
conforme consta do Processo N.° 5223/70. 

Artigo 2.0 - Este decreto entrará em vigor 
na datd de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Quarulhos, 2 de setembro de 1970 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Waldomiro Abbud Zanardi 
Diretor do Depart.a da Fazenda 

Registado na Seção de Expediente do Ga
binete do Prefeito da Prefeitura Municpal de 
Guarulhos e afixado no lugar publico de cos' 
-tume em dois de setembro de mil 
novecentos e setenta. 

Adelaide Augi-sta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

E D I T A L 
DECRETO N.° 2569 

de 2 de setembro de 1970 

«Dispõe sobre: Aprova Valor Venal 
para efeito de lançamento do Impos
to Territorial Urbano relativo ao exer
cício de 1970, para o loteamento de' 
nominado «Cidade Soberana», locali
zado no bairro de Cumbica.» 

O BACHAREL JEAN PIERRE HER
MAN DE MORAES BARROS. INTERVEN
TOR FEDERAL, EXERCENDO AS FUN
ÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 39, do Capi tulo II, do D e c r e -
to-Lei Complementar n.° 9, de 31 de dezem
bro de 1969, e con'siderando o que consta 
do Processo N.» 7992/70, 

DECRETA: 

Artigo 1.0 - Fica aprovado o Valor Venal 
para ete.to de lançamento do Imposto Ter-
ntoiíal Uíbano relativo ao exercido de 1970 
constante do processo n. 7992/70, para o Jo' 
teamento denominado .Cidade Soberana» lo-
(.alizado no Bairro de Cumbica, incluTdo na 
zona Urbana deste Município, cônforr^. cons, 
la do processo n. 1472/70. 

segue na pag. 8 
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EXPEDIENTE 
O DIÁRIO DE GUARULHOS 
Dir. Redator - Responsável: 

VERO DE LIMA 
Tel.: 49^0778 

A direção deste jornal não compartilha 
a opinião esposada pelos seus colabora
dores. 
TIRAGEM DIÁRIA: 1.000 EXEMPLARES 

Aviso à praça 
Os recibos correspondentes ás cobran

ças de O DIÁRIO DE GUARULHOS, são 
numerados e assinados pelo seu diretor 
sr Vero de Lima ou sua esposa, dona 
Eulália Hossepian de Lima. Não se res
ponsabiliza esta Direção por pagamentos 
efetuados a terceiros sem a observância 
das condições acima, salvo quando com 
cheques emitidos em nome deste jornal 

PREFEITURA 
Artigo 5.0 - Este decre to en t ra rá em 

, vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulho?, 2 de setembro de 1970 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Waldomiro Abudd Zanardi 
Diretor do Depart-^ da Fazenda 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura ívlunicipal 
de Guarulhos e afixado no lugar publica de 
costume em dois de setembro de mil 
novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

E D I T A L 
DECRETO N.o 2570 

de 2 de setembro de 1,970 
"Dispõe sobre: Criação de funções" 

O BACHAREL JEAN PIERRE HER
MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN
TOR FEDERAL, EXERCENDO AS FUN
ÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 39, Capitulo II do 
Decreto Lei Complementar n.o 9, de 31 

de dezembrode 1969, considerando o 
que consta do Proc. u.- 6940/70 e 
a) CONSIDERANDO que o AC n.o 52 de 

2-5'69,°alem de permitir genericamente ad
missão ou contratação depessoal para ser
vidores braçais, também o permite, espe
cificamente para serviços essenciais nos 
setores do ensino é saúde, Art. l.o - § l.o 
itens 3.0 e 4.o; 

b) CONSIDERANDO que a adminis
tração mamem em exercício no DHSP-PS, 
prestando permanentemente serviços, 
cinco (5) servidores lotados emdiferentes 
unidades; 

c) CONSIDERANDO que a aquisição 
de uma (l) viatura Odontológica que deve 
entrar em seírviços lotados em diferentes 
unidades; 

d) CONSIDERANDO a ausência de 
vagas na DHSP - PS, para admissão de 
novos servidores; 

DECRETA: 
Artigo 1° - Ficam criadas e incluída à 

Tabela VU do Anexo unicO do Decreto 
n° 2381 de 28-1-70, mais sete (7) funções 

de motoristas ref. 18, lotados nas DHSP-
Pronto Socorro, 

Artigo 2° . As despesas decorrentes do 
presente decreto correrão por verba pro
pria consignada em orçamento, suple
mentadas se necessário. 

Artigo 3.0 - Este decreto entrará ém vi
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Guarulhos, 2 de setembro de 1970 

Jean Pietre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Dulce Macedo Eyherabide 
Diretor do Depart." de Administração 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal 
de jGruaruIhos e afixado no lugar publico de co-
tume em dois de setembro de mil nove
centos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Cheio da Seção de Expediente 

EDITAL 
Juízo de Direito da \-a Vara da 

Comarca de Guaruilios - S P -

- Carto rio do 1.^ Oíicio -
Edital de Piimeiia Praça nos J^utos da 
Ação de Acidente do Trabalho, requerida 
por Floriza Alves de Freitas contra Depo'-
sito de Materiais de Construção 2.000 Ltda.. 
9m que figura ccmo acidentado i-edio An
tonio de Freitas, na forma abaixo. — Com 
o Prazo de Tiinta (30) Dias-

O Dr. Mário Fernandes Braga, Juiz 
de Direito da 1." Vara da Comarca 
de Guarulhos, Estado de São Paulo, 
etc. 

• FAZ SABER aos que o presente edital 
virem ou dêle conhecimento tiverem que, no dia 
vinte e oito de Outubro p. vindouro, às 15,00 ho
ras, no ediííoio do Fórum desta Comarca, na Rua 
Fehoio Marcondes, n.° 120, o Oficial de Justiça que 
estiver servindo de porteiro dos auditórios, levará 
em praça os bens penhorados noŝ  autos da Ação 
de Acidente do Trabalho, requerida por Floriza 
Alves de Freitas contra Deposito de Materiais de 
Construção 2.000 Ltda. , em que íigura como aci
dentado Pedro Antônio de Freitas, constante de 
"uma área de terreno, medindo 380,00 m2. (trezen
tos c oitenta metros quadrados) mais ou menos, 
eonstituido do lote n̂  59, da Rua Projetada Santo 
Antonio, situado no Bairro de Itapegica, confron
tando nos fundos com terreno de Rico & Cia. , 
sendo que o referido imóvel, foi adquirido pelo 
executado José da Silva Cavadas, em partilha, 
como herdeiro de Joaquim Cavadas, conforme 
Certidão de Escritura Amigável lavrada no 17s 
Tabelião de Notas da Capital de São Paulo — Ar
mando Sales, no hvro 243, fls. 97, datada de 22 
de setembro de 1.952, em que compareceram como 
outorgarites o Sr. Joaquim da Silva Cavadas e 
outros", imóvel esse avaliado em 9.500,00 (novo 
mil c quinhentos cruzeiros), preço por quanto 
será levado à praça para ser arrematado para 
quem maior oferta fizer acima da avaliação, sendo 
a venda feita a dinheiro à vista ou mediante tiadol 
idôneo por três (3) dias. — E para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, é expedido o presente edital, que será 
publicado e afixado "na forma da lei. Dado e pas
sado nesta cidade de Guarulhos, aos 26 de agosto 
de 1.970. — Eu, (Masakatu Iwaoka), Escrevente 
Autorizado, datilografei o subscrevi. 

O Jniz de Direito da 1.» Vara, 
Mário Fernandes Braga — 

JUÍZO DA 176a. 
ZONA ELEI

TORAL 
£STAD0 OB SÃO PAULO 
COMARCA D£ GOAROLHOS 

Edital de Composição de Mesa^ Receptoras 
e Locais de Votação, e Componentes . das 
Juntas Apuradoras, para as Eleições de 
15 de Novembro de 1.970. 
O Dr. Mário Fernandes Braga. Juiz Elei
toral da 176a. Zona da Comarca de Gua
rulhos, tstado de São Paulo. etc. 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital 
virem, ou dêle conhecimento tiverem, que, em 
cumprimento aos artigos 120 e 36 § 1̂ , do Código 
Eleitoral, foi reahzada nesta data, a audiência que 
trata aqueles artigos, abaixo" transcrita, que fica 
fazendo parte integrante do presente, para todos 
os fins e efeitos de direito. E, para que ninguém 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente • 
edital que será publicado e afixado no lugar de 
costume. Dado e passado nesta cidade de Gua
rulhos, Cartório Eleitoral, aos dezeseis dias do 
mês de setembro de mü novecentos e setenta (16/ 
09/1970). Eu, (. . .) Escrivão Eleitoral, fiz dathogra-
far e subscrevo. 

O Juiz Eleitoral: 
Mário Fernandes Braga 

AUDIÊNCIA PÚBLICA DE CONSTITUIÇÃO DE 
MESAS RECEPTORAS E DESIGNAÇ7\0 DE 

LUGARES PARA VOTAÇÃO. 
Aos dezeseis de íietembro de mU novecentos e 
setenta, às nove (9) horas no Cartório Eleitoral 
desta Comarca de Guarulhos, onde se achava o 
M. M. Juiz Eleitoral desta 176.° Zona, o Excelen
tíssimo Senhor Doutor Mario Fernandes Braga, 
comigo Vicente Ferreira Silveira, escrivão Eleitoral 
determinou aberta a audiência púbica de nomeação 
de membros constituidores das mesas receptoras 
e de designação de lugares para votação, nos 
termos do artigo 120, do Código Eleitoral. Cum
prindo o determinado pelo MM. Juiz foi dito que, 
para as próximas eleições, que se reahzarão no 
dia 15 de novembro do corrente ano de mü no
vecentos e setenta (1.970), fazia a distribuição das 
mesas receptoras de votos, nomeava membros 
componentes dessas mesas ücando, também, os 
eleitores desta Zona, divididos eml92 (cento enoven-
ta e duas),seções:-sendos3 no Bairro de Itapegica; 
4 no Bairro Jardim Vila Galvão; 2 no Bairro Bom 
Clima; 15 no Bairro de Vila Galvão; 9 no Bairro 
Vila Augusta; 3 no Bairro Jardim Munhoz; 4 

Bairro do Taboão; 8 no 
Bairro Ponte Grande; 10 no Bairro Tranquüidade; 
6 no Bairro Jardim Pinhal; 10 no Bom Sucesso : 
6 no Bairro de VUa Fátima; 15 no Bairro de Gopo-
uva; 4 na Biblioteca Municipal, 18 no Ginásio Esta
dual lECC; 8 no Instituto de Ensino Monteiro Lo
bato; 18 no Colégio Claretiano; 7 no Virgo Potens; ^ 
12 na Escola Normal 9 de julho; 3 no Ginásio Pre
sidente Keneddy; 7 no Grupo Escolar Capistrano 
de Abreu; 2 no Centro de Sátide; 3 Coletoria Es
tadual; 1 na Caixa Econômica Federal,' 2 no Centro 
de Artes Domesticas SESI; 7 no Grupo Escolar Ma
cedo; l\no centro de Artes Industriais SESI; 6 no 
Clube Recreativo, 2 no Instituto Lincoln do Educa
ção; 5 na Escola Normal c Ginásio 9 de julho; 1 
no Dep. Estatística; Tais seções terão constituição 
e lugares de funcionamento conforme relação em 
anexo. 

Nada mais havendo, determinou fosse encer
rada a presente audiência, o que foi feito com as 
formalidades de estuo. E, para constar fiz esse 
termo que hdo e achado em 'tudo conforme, vai 
devidamente assinado. Eu, ( . . . ) , Escrivão' Elei
toral, fiz datilografar, subscrivi, o assino. 

Mario Fernandes Braga 
Juiz Eleitoral 

Vicente Ferreira Silveira 
Escrivão Eleitoral 

AJUDEM O 
CENSO DE 

1970 


